
ATA 02 DO PREGÃO 39/2017

A trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (30/10/2017), às dez horas (10:00), nas dependências 

da Prefeitura Municipal, reuniu-se o pregoeiro substituto Renan Cesar Deziró e a equipe de apoio formada 

por Leonardo Rocha de Sene e André Vital dos Santos da Silva, para análise da pendência do Pregão 

39/2017 o qual tem por objeto: Fornecimentos de refeições (marmitex e comercial) destinados a atender 

a demanda da prefeitura municipal de rio bom, inclusive demanda de todas as secretarias do 

município, realizado no dia 26/10/2017, no entanto as empresas S. BELENKE DE AZEVEDO – OFICINA 

DO SABOR – ME, inscrito no CNPJ n° 14.618.034/0001-59, situado na Avenida Apucarana, nº 354, na 

cidade de Rio Bom, estado do Paraná, apresentou a certidão negativa federal vencida. Por se tratar de 

microempresa, foi dado um prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período de acordo com a Lei 

Complementar 147/2014 Art. 43 § 1o para que a empresa apresentasse uma nova certidão, e assim a empresa 

apresentou a certidão em regularidade. Não havendo mais nada a tratar, eu Leonardo Rocha de Sene, lavrei 

presente ata que após lida será assinada por mim e demais presentes. 

Rio Bom – PR, 30 de Outubro de 2017.

Renan Cesar Deziró                      Leonardo Rocha de Sene                       André Vital dos Santos da Silva
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